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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02, DE 22 DE JUNHO DE 2021,
CONCEDENDO TÍTULO DE CIDADÃO LAJESPINTADENSE AO

ILUSTRE SENHOR EDUARDO NEVES ROCHA DE BRITO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
 
 
Concede  Título  de  Cidadão  Lajespintadense  ao  Ilustre  Senhor
Eduardo Neves Rocha de Brito, e dá outras providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas – RN, no uso
de suas atribuições legais,  faz saber que o plenário da Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto.
 
Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Lajespintadense ao Senhor
Eduardo  Neves  Rocha  de  Brito,  Ilustre  Professor,  portador  do
CPF(MF)  nº.  026.066.365-46  e  Carteira  de  Identidade,  RG,  nº.
4645642.
 
Art. 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal incumbido de mandar
confeccionar e expedir o aludido diploma, além de comunicar ao
agraciado que faz jus ao referido.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, Vereador Geraldo Gomes da Rocha, da Câmara
Municipal de Lajes Pintadas – RN. Em 22 de junho de 2021.
 
 
 
______________________________________
Valdiney Alexandre Pereira
(Presidente)
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